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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI COMPLEMENTAR Nº 1.715, DE 25 DE FEVEREIRO
DE 2022

Cria  no  Quadro  Permanente
d o  A n e x o  I I ,  d a  L e i
Complementar  nº  1.714,  de
26/01/22, 12 (doze) cargos de
Atendente  de  Atividades
Infantis.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI COMPLEMENTAR:

Art. 1º - Ficam criados, na Tabela de Cargos Efetivos
do Anexo II, da Lei Complementar nº 1.714, de 26/01/22, os
cargos especificados:

Qtd Denominação Categoria Referência Salário Base Escolaridade Carga
Horária
Semanal

12 Atendente
de
Atividades
Infantis

Ensino 03A R$
1.822,58

E.M.T.C /E.S.E. 30
horas

LEGENDA ESCOLARIDADE

E.M.T.C. Ensino Médio Técnico Completo

E.S.E. Ensino Superior Específico

Art. 2º - Os requisitos para provimento do cargo, bem
como as suas atribuições, constam na Lei Complementar nº
1.488/2016 e suas alterações.

Art. 3º - As despesas decorrentes da execução desta
Lei Complementar correrão por conta de verbas próprias
consignadas no orçamento em vigor.

Art. 4º -  Esta Lei Complementar entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 25 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 25 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.158, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
156.935,30,  destinado  à
aquisição de medicamentos e
materiais médico-hospitalares
para  a  Atenção  Básica  de

Saúde.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
156.935,30 (cento e cinquenta e seis  mil,  novecentos e
trinta e cinco reais e trinta centavos), destinado à aquisição
de medicamentos e materiais médico-hospitalares para a
Atenção Básica, atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43,
da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.301.0075-1.715 – EMENDAS PARLAMENTARES
X X X X - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 – 0 2 - 3 0 0 . 0 1 4 3  -  M a t e r i a l  d e

Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  9 .453 ,30
X X X X - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 – 0 2 - 3 0 0 . 0 1 4 5  -  M a t e r i a l  d e

Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  147 .482 ,00
Total..........................................................................................................

.............R$ 156.935,30
Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro do exercício
de 2021, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 25 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 25 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.159, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
13.500,00,  destinado  ao
custeio de ações e serviços de
saúde  para  o  enfrentamento
da Epidemia de Covid-19.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
13.500,00  (treze  mil  e  quinhentos  reais),  destinado  ao
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custeio de ações e serviços de saúde para o enfrentamento
da Epidemia de Covid-19, oriundo do Ministério da Saúde,
conforme  Portaria  nº  177,  de  31/01/22,  atendendo  ao
previsto nos artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302-0075-2.028  –  ENFRENTAMENTO  DAS  DEMANDAS  GERADAS

PELO CORONAVÍRUS
0 8 8 3 - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - 0 5 - 3 1 2 . 0 0 5 2  -  M a t e r i a l  d e

Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  13 .500 ,00
Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da
Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64,  em  atendimento  à
Portaria nº 177, de 31/01/21.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 25 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 25 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.160, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
2.800,00,  dest inado  ao
custeio de ações de equidade
na Atenção Primária à Saúde.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
2.800,00 (dois mil e oitocentos reais), destinado ao custeio
de ações de equidade na Atenção Primária à Saúde, de
acordo  com  o  Programa  Previne  Brasil,  oriundo  do
Ministério  da  Saúde,  conforme  Portaria  nº  4.036,  de
29/12/21, atendendo ao previsto nos artigos 40 a 43, da Lei
Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.301-0075-2.074 – MANUTENÇÃO DAS ATIV. SERV. DAS UNIDADES

DE SAÚDE

3 1 1 - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 - 0 5 - 3 0 1 . 0 0 0 4  -  M a t e r i a l  d e
Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  1 .400 ,00

318-3.3.90.39.00-05-301.0004  -  Outros  Serv.  Terceiros  -  Pessoa
Jurídica.............R$ 1.400,00

Total..........................................................................................................
...............R$ 2.800,00

Art.  3º  –  Constitui  recurso  ao  crédito  adicional
suplementar  autorizado  no  artigo  2º,  o  excesso  de
arrecadação, de acordo com o artigo 43, § 1º, inciso II, da
Lei  Federal  nº  4.320,  de  17/03/64,  em  atendimento  à
Portaria nº 4.036, de 29/12/21.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 25 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 25 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.161, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
suplementar  no  valor  de  R$
2.120.000,00,  destinado  ao
r e f o r ç o  e m  d o t a ç õ e s
o r ç a m e n t á r i a s  p a r a  a
r e a l i z a ç ã o  d e  a ç õ e s
munic ipais ,  através  da
Secretaria  de  Saúde,  da
Secretaria  de  Infraestrutura,
Obras, Planejamento Urbano e
Habitação e da Secretaria de
M e i o  A m b i e n t e  e
Agropecuária.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$
2.120.000,00  (dois  milhões,  cento  e  vinte  mil  reais),
destinado ao reforço em dotações orçamentárias para a
realização de ações municipais, atendendo ao previsto nos
artigos 40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 2º - O crédito adicional suplementar que ora se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.03.00 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE – SESA
02.03.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SESA
10.122 .0075–2 .003  –  MANUTENÇÃO  DAS  AT IV IDADES

ADMINISTRATIVAS
0290-3.1.90.16.00-01-310.0000  –  Outras  Desp.  Variáveis  –  Pessoal
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Civil................R$ 160.000,00
02.03.02 – SAÚDE DA COMUNIDADE
10.302.0075–2.921 – REPASSE AO PRONTO SOCORRO DA SANTA CASA

DE LINS
0343-3.3.90.39.00–01–310.0000  -  Outros  Serv.  Terceiros  -  Pessoa

Jurídica.............R$ 270.000,00
10.301.0075.2.074 - MANUTENÇÃO DAS ATIV. E SERV. DAS UNIDADES

DE SAÚDE
0316–3.3.90.39.00–01–310.0000  -  Outros  Serv.  Terc.  -  Pessoa

Jurídica...................R$ 890.000,00
0307-3 .3 .90 .14 .00–01–310 .0000  –  D iá r ias  -  Pessoa l

Civil.........................................R$  100.000,00
0 3 0 9 - 3 . 3 . 9 0 . 3 0 . 0 0 – 0 1 – 3 1 0 . 0 0 0 0  –  M a t e r i a l  d e

Consumo . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  50 .000 ,00
0314-3.3.90.36.00–01–310.0000  –  Outros  Serv.  Terc.  -  Pessoa

Física.......................R$ 30.000,00

02.04.00 – SEC. MUNIC. URBANISMO, SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS –
SUSOP

02.04.06 – DIVISÃO DE VIAS PÚBLICAS
15.451.0108–1.723  –  MÁQUINAS  PARA  MANUTENÇÃO  DE  VIAS

PÚBLICAS
0890-4.4.90.52.00-01-110.0000  -  Equipamentos  e  Material

Permanente...................R$  500.000,00
02.15.00–  SAMAS  –  SECRETARIA  AGRICULTURA,  M.  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE
02.15.01–  SAMAS  –  SECRETARIA  AGRICULTURA,  M.  AMBIENTE  E

SUSTENTABILIDADE
20.606.0018  –  2 .003  –  MANUTENÇÃO  DAS  ATIV IDADES

ADMINISTRATIVAS
0828-3.3.90.36.00–01-110.0000 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa

Física......R$ 36.000,00
0829–3.3.90.39.00–01–110.0000  –  Outros  Serviços  de  Terceiros  –

Pessoa Jurídica.R$ 84.000,00
TOTAL.......................................................................................................

.................R$ 2.120.000,00
Art.  3º  -Constitui  recurso  ao  crédito  adicional

suplementar autorizado no artigo 2º, o superávit financeiro
do exercício de 2021, de acordo com o artigo 43, § 1º,
inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art. 4º - Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 25 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 25 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................

LEI Nº 7.162, DE 25 DE FEVEREIRO DE 2022

Abre  créd i to  ad ic iona l
especia l  no  valor  de  R$
789.000,00,  destinado  ao
pagamento  de  contrapartida
do  Contrato  de  Repasse  nº
850361/2017,  da  Ca ixa
Econômica Federal,  referente

ao realinhamento de preço do
objeto  -  Infraestrutura  do
Estádio  Municipal  Doutor
Gilberto  Siqueira  Lopes.

João  Luis  Lopes  Pandolfi,  Prefeito  de  Lins,  usando
das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  por  Lei,

Faço saber que a Câmara Municipal de Lins aprovou e
eu promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica autorizado o Poder Executivo a realizar a
abertura  de  crédito  adicional  especial  no  valor  de  R$
789.000,00  (setecentos  e  oitenta  e  nove  mil  reais),
destinado ao pagamento de contrapartida do Contrato de
Repasse  nº  850361/2017,  referente  a  realinhamento  de
preço do objeto - Infraestrutura no Estádio Municipal Doutor
Gilberto Siqueira Lopes, atendendo ao previsto nos artigos
40 a 43, da Lei Federal nº 4.320, de 17/03/64.

Art.  2º  -  O  crédito  adicional  especial  que  ora  se
autoriza, ocorrerá na seguinte conformidade:

02.09.00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - SEMEL
02.09.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E LAZER - SEMEL
27.812.0046-1.659  –  Infraestrutura  no  Estádio  Municipal  “Doutor

Gilberto Siqueira Lopes”
X X X X – 4 . 4 . 9 0 . 5 1 . 0 0 - 0 1 - 1 0 0 . 0 1 4 9  –  O b r a s  e

I n s ta l ações . . .… . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . R$  789 .000 ,00
Art. 3º – Constitui recurso ao crédito adicional especial

autorizado  no  artigo  2º,  o  superávit  financeiro,  de  acordo
com o artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei Federal nº 4.320, de
17/03/64,  proveniente  de  recursos  financeiros  não
utilizados  nos  exercícios  anteriores.

Art. 4º – Esta Lei autoriza a atualizar e/ou ajustar, no
que  couber,  as  Leis  nºs:  7.022,  de  21/06/21  (Lei  de
Diretrizes  Orçamentárias  -  LDO)  e  7.117,  de  06/12/21
(Plano Plurianual - PPA) e suas alterações.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.
Lins, 25 de fevereiro de 2022
João Luis Lopes Pandolfi

Prefeito de Lins/SP
Registrada e publicada na Secretaria de Administração,

em 25 de fevereiro de 2022.
Ailton Pereira Torres

Secretário de Administração
...........................................................................................................
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Prefeitura de Lins 

Rua Olavo Bilac, 640 – Fone (014)3533-7055/3533-7056.  CEP 16400-901 – Lins / SP  
e-mail: tributaria.pmlins@lins.sp.gov.br  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   

       EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 03/2022 
 
 
 
 

Considerando as necessidades dos atos promovidos através do Processo 
Administrativo de protocolo nº 1359/2022 e em consonância com o disposto 
no Art. 189 da Lei Complementar nº. 256/95 e suas posteriores alterações, 
comunicamos os contribuintes relacionados abaixo, que ficam 
NOTIFICADOS/COMUNICADOS dos lançamentos referente a IPTU por 
determinação legal e Parecer desta municipalidade.  
 
 

Nome Código Municipal Nº Lançamentos 

SERGIO DOS SANTOS 
TRANSPORTADORA 

06-007-001-000 
 

1494449, 1494450, 
1494452 

SERGIO DOS SANTOS 
TRANSPORTADORA 

06-007-002-000 1494453 

FLAVIA MARA DOS 
SANTOS TRANSPORTES 
EIRELI 

06-007-003-000 1494454 

 
 

Lins, 02 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
Fernanda Furio Crivellaro 

Fiscal da Receita Tributária 

Matricula:4512 

 

Fernanda Furio 

Crivellaro

Assinado de forma digital por 

Fernanda Furio Crivellaro 

Dados: 2022.03.02 14:17:15 

-03'00'
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Atos Administrativos

Outros atos administrativos
Outros atos administrativos
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Prefeitura de Lins 

Rua Olavo Bilac, 640 – Fone (014)3533-7055/3533-7056.  CEP 16400-901 – Lins / SP  
e-mail: tributaria.pmlins@lins.sp.gov.br  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LINS 
SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS   

       EDITAL DE NOTIFICAÇÃO Nº 04/2022 
 
 
 
 

Considerando as necessidades dos atos promovidos através do Processo 
Administrativo de protocolo nº 753/2022 e em consonância com o disposto 
no Art. 189 da Lei Complementar nº. 256/95 e suas posteriores alterações, 
comunicamos ao contribuinte relacionado abaixo, que fica 
NOTIFICADO/COMUNICADO dos lançamentos referente a IPTU por 
determinação legal e Parecer desta municipalidade.  
 
 

Nome Código Contribuinte Nº Lançamentos 

LONGO PEREIRA 
CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA 
EPP 

33339 
 

1493817 e 1493818 

 
 

Lins, 02 de março de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
Fernanda Furio Crivellaro 

Fiscal da Receita Tributária 

Matricula:4512 

 

Fernanda Furio 

Crivellaro

Assinado de forma digital por 

Fernanda Furio Crivellaro 

Dados: 2022.03.02 16:11:21 

-03'00'
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Prorrogações
Prorrogações

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2022 - PRORROGAÇÃO
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
m o d a l i d a d e  PREGÃO  ELETRÔNICO  p a r a  a
CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
ELABORAÇÃO,  ORGANIZAÇÃO  E  APLICAÇÃO  DE
CONCURSO PUBLICO PARA PROVIMENTO DE CARGO
DE  TUTOR  DE  CLASSE  –  Recebimento  da  Proposta
Eletrônica: até 16 de março de 2022, às 09 – Abertura da
Sessão: 16 de março de 2022, às 09h30min.

Licitação não diferenciada.
Valor do Edital: R$ 39,22 (Trinta e Nove Reais e Vinte e

Dois Centavos).
Valor  Máximo para aquisição:  R$ 20.900,00 (Vinte

Mil e Novecentos Reais).
Os  interessados  poderão  ler  e/ou  baixar  o  edital

completo nos sites: www.lins.sp.gov.br ou www.bll.org.br e
estarão  dispensados  do  recolhimento  da  taxa  de
expediente  mencionada  acima.  Maiores  informações:
Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 03 de março de 2022
Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios

Administrativos
...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2022 - ABERTURA
A  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  LINS,  Estado  de  São

Paulo, torna público que realizará a abertura de licitação na
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO para o REGISTRO DE
PREÇOS  PARA  AQUISIÇÃO  FUTURA  DE  FRALDAS
GERIÁTRICAS  PARA  DISTRIBUIÇÃO  AOS  PACIENTES
CONTEMPLADOS  NO  PROGRAMA  MUNICIPAL  DE
FRALDAS EXERCÍCIO 2022 – Recebimento da Proposta
Eletrônica:  até  17  de  março  de  2022,  às  09h00min  –
Abertura da Sessão: 17 de março de 2022, às 09h30min.

Licitação mista.
Valor do Edital: R$ 120,22 (Cento e Vinte Reais e Vinte

e Dois Centavos).
Valor Máximo para aquisição: R$ 177.546,00 (Cento

e Setenta e Sete Mil Quinhentos e Quarenta e Seis
Reais).

Os  interessados  poderão  ler  e/ou  baixar  o  edital
completo nos sites: www.lins.sp.gov.br ou www.bll.org.br e
estarão  dispensados  do  recolhimento  da  taxa  de
expediente  mencionada  acima.  Maiores  informações:
Comissão Permanente de Licitação - Fone: (14) 3533-4280
ou e-mail: licitacao@lins.sp.gov.br.

Lins/SP, 03 de março de 2022
Ailton Pereira Torres – Secretário Municipal dos Negócios

Administrativos
...........................................................................................................

http://www.lins.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
mailto:licitacao@lins.sp.gov.br
http://www.lins.sp.gov.br
http://www.bll.org.br
mailto:licitacao@lins.sp.gov.br
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Comunicados
Comunicados
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PODER LEGISLATIVOPoder Legislativo

Atos Legislativos
Atos Legislativos

Pauta das Sessões

Pauta das Sessões
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Decreto Legislativo
Decreto Legislativo
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